
 
IV CONFERÊNCIA ESTADUAL DOS DIREITOS DA PESSOA IDOSA 

DE SANTA CATARINA 
"PROTAGONISMO E EMPODERAMENTO DA PESSOA IDOSA 

POR UM BRASIL DE TODAS AS IDADES". 
FLORIANÓPOLIS, 08 E 09 DE DEZEMBRO DE 2015. 

 

 
 
 

 
MOÇÃO 

 

(   ) APOIO      (  X  )  REPÚDIO        (   ) CONGRATULAÇÃO     (    ) RECOMENDAÇÃO        

(   )REIVINDICAÇÃO  

 

Proponente/Entidade:  

Destinatário: Governo do Estado de Santa Catarina 

 
Os Delegados da IV CONFERÊNCIA ESTADUAL DOS DIREITOS DA 
PESSOA IDOSA DE SANTA CATARINA, realizada nos dias 08 e 09 
de dezembro de 2015, em Florianópolis/SC, vêm por meio desta, 
apresentar a seguinte moção: 
 

 Em repudio pela não implantação dos Centros 

Dia e falta de repasse dos recursos aos municípios já 

contemplados com os seus projetos apresentados. 

 

 

 

 



 
IV CONFERÊNCIA ESTADUAL DOS DIREITOS DA PESSOA IDOSA 

DE SANTA CATARINA 
"PROTAGONISMO E EMPODERAMENTO DA PESSOA IDOSA 

POR UM BRASIL DE TODAS AS IDADES". 
FLORIANÓPOLIS, 08 E 09 DE DEZEMBRO DE 2015. 

 

 
 
 

 

MOÇÃO 

 

(   ) APOIO      (  X  )  REPÚDIO        (   ) CONGRATULAÇÃO     (    ) RECOMENDAÇÃO       

  (   )REIVINDICAÇÃO  

 

Proponente/Entidade: Eixo 2: Financiamento 

Destinatário: Governo Federal 

 

Os Delegados da IV CONFERÊNCIA ESTADUAL DOS DIREITOS DA PESSOA 

IDOSA DE SANTA CATARINA, realizada nos dias 08 e 09 de dezembro de 

2015, em Florianópolis/SC, vêm por meio desta, apresentar a seguinte 

moção: 

 Conscientes das dificuldades que o Idoso vem sofrendo 

com os ataques da mídia e de instituições financeiras, 

comprometendo a sua renda com empréstimos (Lei 

Federal 13.172/2015 em 35%), repudiamos, abominamos e 

pedimos sua extinção, pois a mesma vem em detrimento 

do bem estar do Idoso porque é alvo de gastos realizados 

em favor de terceiros, ficando a mercê de necessidades 

não supridas e atinge violentamente a vida do Idoso. 



 
IV CONFERÊNCIA ESTADUAL DOS DIREITOS DA PESSOA IDOSA 

DE SANTA CATARINA 
"PROTAGONISMO E EMPODERAMENTO DA PESSOA IDOSA 

POR UM BRASIL DE TODAS AS IDADES". 
FLORIANÓPOLIS, 08 E 09 DE DEZEMBRO DE 2015. 

 

 
 
 

MOÇÃO 

(   ) APOIO      (  X  )  REPÚDIO        (   ) CONGRATULAÇÃO     (    ) RECOMENDAÇÃO        

(   )REIVINDICAÇÃO  

 

Proponente/Entidade: Delegados- Conferência Estadual Direitos da 

Pessoa Idosa 

Destinatário: Governador do Estado de Santa Catarina- Conselho 

Estadual do Idoso/SC 

 

Os Delegados da IV CONFERÊNCIA ESTADUAL DOS DIREITOS DA PESSOA 

IDOSA DE SANTA CATARINA, realizada nos dias 08 e 09 de dezembro de 

2015, em Florianópolis/SC, vêm por meio desta, apresentar a seguinte 

moção: 

 Repudiamos, com veemência o escasso tempo dedicado a 

realização da Conferência Estadual Direitos da Pessoa Idosa/SC, 

por impedir, sensivelmente uma discussão mais dialética dos 

eixos referentes à temática, ou seja, Protagonismo e 

Empoderamento da Pessoa Idosa. Uma Conferência deve oferecer 

um tempo maior para que os resultados obtidos sejam férteis a 

todos a quem se dirige e, que dela participam, o que não 

aconteceu no presente caso. Por isso, nossa manifestação de 

repúdio.  

 



 
IV CONFERÊNCIA ESTADUAL DOS DIREITOS DA PESSOA IDOSA 

DE SANTA CATARINA 
"PROTAGONISMO E EMPODERAMENTO DA PESSOA IDOSA 

POR UM BRASIL DE TODAS AS IDADES". 
FLORIANÓPOLIS, 08 E 09 DE DEZEMBRO DE 2015. 

 

 
 
 

MOÇÃO 

(   ) APOIO      (  X  )  REPÚDIO        (   ) CONGRATULAÇÃO     (    ) RECOMENDAÇÃO        

(   )REIVINDICAÇÃO  

 

Proponente/Entidade: Delegados- IV Conferência Estadual Direitos da 

Pessoa Idosa 

Destinatário: Governador do Estado de Santa Catarina- Prefeito de 

Florianópolis, Secretários de Estado e de Municípios. 

 

Os Delegados da IV CONFERÊNCIA ESTADUAL DOS DIREITOS DA PESSOA 

IDOSA DE SANTA CATARINA, realizada nos dias 08 e 09 de dezembro de 

2015, em Florianópolis/SC, vêm por meio desta, apresentar a seguinte 

moção: 

 

Ausência de Governantes e seu quadro de assessoramento, 

envolvendo Governador, Prefeitos, Secretários entre outras autoridades 

públicas, enfraquecem sensivelmente a realização de ações sociais, o 

que demonstra o descaso para com a realização da IV CONFERÊNCIA 

ESTADUAL DOS DIREITOS DA PESSOA IDOSA. 

Repudiamos com vigor a ausência do Sr. Governador Raimundo 

Colombo, do Sr. Prefeito Cesar Souza Filho, Secretários Municipais, 

Estaduais e demais autoridade. 



 
IV CONFERÊNCIA ESTADUAL DOS DIREITOS DA PESSOA IDOSA 

DE SANTA CATARINA 
"PROTAGONISMO E EMPODERAMENTO DA PESSOA IDOSA 

POR UM BRASIL DE TODAS AS IDADES". 
FLORIANÓPOLIS, 08 E 09 DE DEZEMBRO DE 2015. 

 

 
 
 

 

MOÇÃO 

(   ) APOIO     (    )  REPÚDIO       (   ) CONGRATULAÇÃO      (    ) RECOMENDAÇÃO           

(  X ) REIVINDICAÇÃO  

 

Proponente/Entidade: Secretaria da Pessoa Idosa e Conselho Municipal 

do Idoso de Balneário Camboriú. 

Destinatário: Prefeitos municipais e Governador do Estado de Santa 

Catarina. 

Os Delegados da IV CONFERÊNCIA ESTADUAL DOS DIREITOS DA PESSOA 

IDOSA DE SANTA CATARINA, realizada nos dias 08 e 09 de dezembro de 

2015, em Florianópolis/SC, vêm por meio desta, apresentar a seguinte 

moção: 

  

Reivindicamos aos Gestores Municipais e Estaduais, que 

efetivem a criação e implantação das Secretarias da Pessoa Idosa, 

a exemplo do município de Balneário Camboriú, além de, garantir 

a criação dos Fundos municipais do Idoso, para que as politicas 

dos direitos fundamentais da pessoa Idosa sejam efetivados.   

Da mesma forma, assegurar a formação de equipes 

multiprofissionais, especializadas no atendimento, 

acompanhamento e proteção da Pessoa Idosa. 



 
IV CONFERÊNCIA ESTADUAL DOS DIREITOS DA PESSOA IDOSA 

DE SANTA CATARINA 
"PROTAGONISMO E EMPODERAMENTO DA PESSOA IDOSA 

POR UM BRASIL DE TODAS AS IDADES". 
FLORIANÓPOLIS, 08 E 09 DE DEZEMBRO DE 2015. 

 

 
 
 

 

MOÇÃO 

 

(   ) APOIO         (   )  REPÚDIO        (   ) CONGRATULAÇÃO     (   ) RECOMENDAÇÃO       

 ( X  )REIVINDICAÇÃO  

 

Proponente/Entidade: IV Conferência Estadual dos Direitos da Pessoa 

Idosa. Eixo1 

Destinatário: Governo do Estado de Santa Catarina 

 

Os Delegados da IV CONFERÊNCIA ESTADUAL DOS DIREITOS DA PESSOA 

IDOSA DE SANTA CATARINA, realizada nos dias 08 e 09 de dezembro de 

2015, em Florianópolis/SC, vêm por meio desta, apresentar a seguinte 

moção: 

A população idosa cresce rapidamente, sendo Santa Catarina o 

estado que apresenta a maior longevidade do país. Por outro lado a 

população idosa pobre é majoritária neste contexto. Assim é urgente a 

ampliação dos serviços de Defensoria Pública recentemente criados no 

estado. Hoje são apenas 120 vagas e nem todas preenchidas. E, poucos 

são as cidades que contam com Defensorias Públicas Estaduais. 

Reivindicamos, pois o aumento gradativo das vagas de Defensores 

Públicos e a implantação de Defensorias Públicas Estaduais nos 

próximos dois anos em todas as Comarcas Catarinenses. 



 
IV CONFERÊNCIA ESTADUAL DOS DIREITOS DA PESSOA IDOSA 

DE SANTA CATARINA 
"PROTAGONISMO E EMPODERAMENTO DA PESSOA IDOSA 

POR UM BRASIL DE TODAS AS IDADES". 
FLORIANÓPOLIS, 08 E 09 DE DEZEMBRO DE 2015. 

 

 
 
 

MOÇÃO 

 

(   ) APOIO         (   )  REPÚDIO        (   ) CONGRATULAÇÃO     (   ) RECOMENDAÇÃO        ( 

X )REIVINDICAÇÃO  

 

Proponente/Entidade: Rede Masculina de Combate ao Câncer 

Destinatário: União, Estado e Municípios 

 

Os Delegados da IV CONFERÊNCIA ESTADUAL DOS DIREITOS DA PESSOA 

IDOSA DE SANTA CATARINA, realizada nos dias 08 e 09 de dezembro de 

2015, em Florianópolis/SC, vêm por meio desta, apresentar a seguinte 

moção: 

 

Criação e efetivação nos Municípios de grande porte 

da Secretaria Municipal do Idoso ligado a Secretaria dos 

Direitos Humanos da Presidência da República com 

financiamento direto, com repasse Fundo Estadual e 

Municipal. 

 

 



 
IV CONFERÊNCIA ESTADUAL DOS DIREITOS DA PESSOA IDOSA 

DE SANTA CATARINA 
"PROTAGONISMO E EMPODERAMENTO DA PESSOA IDOSA 

POR UM BRASIL DE TODAS AS IDADES". 
FLORIANÓPOLIS, 08 E 09 DE DEZEMBRO DE 2015. 

 

 
 
 

MOÇÃO 

 

(   ) APOIO         (   )  REPÚDIO        (   ) CONGRATULAÇÃO     (   ) RECOMENDAÇÃO        ( 

X )REIVINDICAÇÃO  

 

Proponente/Entidade: Conselhos Municipais 

Destinatário: Governo Federal 

 

Os Delegados da IV CONFERÊNCIA ESTADUAL DOS DIREITOS DA PESSOA 

IDOSA DE SANTA CATARINA, realizada nos dias 08 e 09 de dezembro de 

2015, em Florianópolis/SC, vêm por meio desta, apresentar a seguinte 

moção: 

 

Articular Conselhos Nacionais e Estadual de Assistência 

Social para regulamentação e definição das 

contrapartidas da União, Estados e Municípios para a 

implantação, a implementação e manutenção dos 

Centros-dias e ILP’Is. 

 

 



 
IV CONFERÊNCIA ESTADUAL DOS DIREITOS DA PESSOA IDOSA 

DE SANTA CATARINA 
"PROTAGONISMO E EMPODERAMENTO DA PESSOA IDOSA 

POR UM BRASIL DE TODAS AS IDADES". 
FLORIANÓPOLIS, 08 E 09 DE DEZEMBRO DE 2015. 

 

 
 
 

MOÇÃO 

 

(   ) APOIO         (   )  REPÚDIO        (   ) CONGRATULAÇÃO     (   ) RECOMENDAÇÃO        ( 

X )REIVINDICAÇÃO  

 

Proponente/Entidade: Associação tubaronense doce-idade de 

apoio as ações de cidadania da terceira idade. 

Destinatário: Ministério da Previdência Social 

 

Os Delegados da IV CONFERÊNCIA ESTADUAL DOS DIREITOS DA PESSOA 

IDOSA DE SANTA CATARINA, realizada nos dias 08 e 09 de dezembro de 

2015, em Florianópolis/SC, vêm por meio desta, apresentar a seguinte 

moção: 

 

Elaborar projeto de Lei para alteração do art. 45 da Lei 8.213/91 

estendendo a todos os aposentados independente da forma de 

aposentadoria (invalidez, tempo de contribuição ou idade) do 

percentual de 25%, quando acometidos de doença incapacitante após 

preencher os requisitos e ter deferida a sua aposentadoria do RGPS, em 

cumprimento ao princípio Constitucional do tratamento igualitário a 

todos cidadãos brasileiros. Adicional de 25% a quem vier a ser portador 

de invalidez mesmo já estando aposentado por outra modalidade, que 

necessite da ajuda de terceiros para as atividades da vida diária. 



 
IV CONFERÊNCIA ESTADUAL DOS DIREITOS DA PESSOA IDOSA 

DE SANTA CATARINA 
"PROTAGONISMO E EMPODERAMENTO DA PESSOA IDOSA 

POR UM BRASIL DE TODAS AS IDADES". 
FLORIANÓPOLIS, 08 E 09 DE DEZEMBRO DE 2015. 

 

 
 
 

 

MOÇÃO 

 

(   ) APOIO         (   )  REPÚDIO        (   ) CONGRATULAÇÃO     (   ) RECOMENDAÇÃO  

 ( X )REIVINDICAÇÃO  

  

Proponente/Entidade:  

Destinatário: Estado e União 

 

Os Delegados da IV CONFERÊNCIA ESTADUAL DOS DIREITOS DA 

PESSOA IDOSA DE SANTA CATARINA, realizada nos dias 08 e 09 de 

dezembro de 2015, em Florianópolis/SC, vêm por meio desta, 

apresentar a seguinte moção: 

 

Implementar/aderir ao Decreto Nacional nº 8.114, de 

30/09/13,  que trata da promoção do envelhecimento 

ativo. 

 

 



 
IV CONFERÊNCIA ESTADUAL DOS DIREITOS DA PESSOA IDOSA 

DE SANTA CATARINA 
"PROTAGONISMO E EMPODERAMENTO DA PESSOA IDOSA 

POR UM BRASIL DE TODAS AS IDADES". 
FLORIANÓPOLIS, 08 E 09 DE DEZEMBRO DE 2015. 

 

 
 
 

 

 

MOÇÃO 

 

(   ) APOIO         (   )  REPÚDIO        (   ) CONGRATULAÇÃO     ( X ) RECOMENDAÇÃO        

(   )REIVINDICAÇÃO  

 

Proponente/Entidade: Eixo 1 

Destinatário: Governador do Estado de Santa Catarina  

 

Os Delegados da IV CONFERÊNCIA ESTADUAL DOS DIREITOS DA PESSOA 

IDOSA DE SANTA CATARINA, realizada nos dias 08 e 09 de dezembro de 

2015, em Florianópolis/SC, vêm por meio desta, apresentar a seguinte 

moção: 

 

 

Elaborar Plano Intersetorial da Pessoa Idosa em âmbito estadual 

e regional de políticas públicas voltadas ao atendimento e 

proteção do idoso, implementando coordenadoria estadual 

exclusiva. 

 



 
IV CONFERÊNCIA ESTADUAL DOS DIREITOS DA PESSOA IDOSA 

DE SANTA CATARINA 
"PROTAGONISMO E EMPODERAMENTO DA PESSOA IDOSA 

POR UM BRASIL DE TODAS AS IDADES". 
FLORIANÓPOLIS, 08 E 09 DE DEZEMBRO DE 2015. 

 

 
 
 

 

 

MOÇÃO 

 

(   ) APOIO         (    )  REPÚDIO       (   ) CONGRATULAÇÃO       ( X ) RECOMENDAÇÃO      

(   )REIVINDICAÇÃO  

 

Proponente/Entidade:  

Destinatário: Estado e União 

 

Os Delegados da IV CONFERÊNCIA ESTADUAL DOS DIREITOS DA 

PESSOA IDOSA DE SANTA CATARINA, realizada nos dias 08 e 09 de 

dezembro de 2015, em Florianópolis/SC, vêm por meio desta, 

apresentar a seguinte moção: 

 

Ampliar e melhorar a estrutura física e quadro 

profissional efetivo das DPCAMIs/Delegacias de Proteção 

a Criança, Adolescentes, Mulher e Idoso, implantando, 

ainda, mais unidades. 

 


